
Lei 059/2018, de 29 de maio de 2018. 

“Autoriza o chefe do Poder Executivo e do Poder 

Legislativo Municipal de São Domingos aà celebrar 

convênio com a Agência Golana de Transportes e 

Obras - AGETOP e dá outras providências.” 

CLEITON GONÇALVES MARTINS, Prefeito Municipal, faço saber que a Câm
ara 

Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aprovou é eu sanciono a segui
nte Lei: 

Art. 1º - Ficam os chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipa
l de 

São Domingos, autorizados a celebrarem convênio de mútua cooperação
 com a Agência Golana 

de Transportes e Obras do Estado de Goiás - AGETOP, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Art. 2º . As despesas decorrentes da execução dos serviços previstos no 

convênio e autorizados por esta Lei serão de responsabilidade exclusiva do
 Município de São 

Domingos — GO. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog
ando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Goiá
s, aos 29 dias 

do mês de maio de 2018. 
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